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MAPA DE PREÇOS
METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DO PREÇOS REFERÊNCIA

 

1. INTRODUÇÃO
 

1.1. O presente documento visa descrever o processo de formação de
preços de referência para contratação de serviço de coleta de resíduos sólidos classe
II - não perigosos, segundo a ABNT NBR 10004, para o Edifício-Sede e Anexo do
Tribunal Regional Eleitoral – PI e Fórum Eleitoral de Teresina.

1.2. O processo de pesquisa e análise dos preços preços descritos neste
documento seguiu as orientações da Lei N° 14.133/2021; Resolução TRE-PI N°
427/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME n° 065/2021.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO
(art. 3°, inciso II, IN 65/2021)

 

2.1. Servidor: Caio Peixoto de Castro Lins, Técnico Judiciário, matrícula
TRE-PI n° 682.

 

3. DOS PARÂMETROS DA PESQUISA DE PREÇOS
 

3.1. Fundamentação: art. 5°, da IN 65/2021 e § 1º, do art. 23, da Lei
14.133/2021.

3.2.As fontes de pesquisa utilizadas foram: Painel de Preços/Site de
Compras do Governo Federal (0002638209).

 

4. METODOLOGIA DE OBTEÇÃO DO PREÇOS DE REFERÊNCIA 
 

4.1. MÉDIA POR M³ = R$ 37,10 (trinta e sete reais e dez centavos)  -
doc. SEI N° 0002638209

 

Coleta Semanal (resíduos classe II - não perigosos ).
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CONTRATO Valor Coleta
por m³.

R$

Valor Estimada
anual (416 m³)

R$

Valor Total Estimado
do Contrato (5 anos -

2.080 m³)
R$

Cto. TCE-PI
66/2025

39,00 16.224,00 81.120,00

Cto. IFPI 02/2025 36,90 15.350,40 76.752,00

Cto. DPE-PI
33/2025

44,00 18.304,00 91.520,00

Cto. CRC-PI
002/2025

28,50 11.856,00 59.280,00

 
PREÇO MÉDIO 37,10

 
15.433,60

 
77.168,00

 

5. CONCLUSÃO
 

5.1. Portanto, sugere-se como Preço de Referência o valor por m³ de R$
37,10 (trinta e sete reais e dez centavos), nos termos da metodologia da Media,
prevista no item 4.1, por ser considerado o valor mais vantajoso para
Administração.

 

 

Caio Peixoto de Castro Lins
Técnico Judiciário - Assistente III
Seção de Administração Predial e Transportes - SEAPT
Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAAD
Telefone: (86) 2107-9746

 

 

Em 10 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por CAIO PEIXOTO DE CASTRO LINS , Técnico Judiciário,
em 10/02/2026, às 09:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002638196 e o código CRC 9260A1F3.
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

2/2026 70006 Rascunho CAIO PEIXOTO DE CASTRO LINS

Título: SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - GRUPO D.

Observações: SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - GRUPO D.

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 15.787,2000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

14265 - Coleta de lixo - residencial / comercial / industrial METRO CÚBICO 416

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 28,5000 R$ 37,1000 R$ 37,9500

 Coeficiente de Variação: 15,0811%

 Desvio Padrão: 5,5951

Maior Preço: R$ 44,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

UASG (Estado): PI
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO PIAUI - Compras.gov.br
56 METRO CÚBICO R$ 39,0000 22/12/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92546606001092025 22/12/2025 1

Prestação de serviços contínuos de 

coleta, transporte e disposição final 

de resíduos sólidos gerados pelo 

Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 925466 SISPP Dispensa

Fornecedor

RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Coleta de lixo - residencial / comercial / industrial Coleta de lixo - residencial / comercial / industrial

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

PI/Teresina Avenida Pedro Freitas s/n 64018900 56

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.FED.DE EDUC., CIENC.E 

TECNOLOGIA PIAUí - Compras.gov.br
264 METRO CÚBICO R$ 36,9000 22/10/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15814605900332025 22/10/2025 1

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços decoleta, transporte, 

transbordo, tratamento e disposição 

final adequada de resíduos sólidos 

(Classe II - lixo tipo comum), 

compreendendo o manejo e 

fornecimento de todo o material de 

consumo necessário, assim como 

equipamentos adequados à 

execução contratual, para atender a 

demanda do IFPI Campus Teresina 

Zona Sul.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 158146 SISRP Pregão

Fornecedor

RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, classeII lixo tipo comum, com fornecimento de mão de obra e equipamentos

necessários.

https://pncp.gov.br/app/editais/05818935000101/2025/124
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/158146/5/900332025/1
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=158146&numprp=900332025&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15814605900332025
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PIAUÍ/PI - Compras.gov.br
1008 METRO CÚBICO R$ 44,0000 25/07/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45370506900032025 25/07/2025 1

Objeto: Trata-se de contratação de 

empresa especializada na prestação 

de serviços de coleta, transporte, e 

destinação final de resíduo sólido 

classe II para atender as 

necessidades da Defensoria Pública 

do Estado do Piauí.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 453705 SISPP Dispensa

Fornecedor

GREEN LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Menor Preço

Descrição Detalhada

Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 4 I
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE 

DO NORTE - Compras.gov.br
72 METRO CÚBICO R$ 28,5000 19/03/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93018206000062025 19/03/2025 1

Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de 

serviços de coleta, transporte e 

destinação adequada de resíduos 

sólidos - lixo comum, gerados pelo 

Conselho Regional de Contabilidade 

do Piauí (CRC-PI), em conformidade 

com as normas ambientais e 

sanitárias vigentes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 930182 SISPP Dispensa

Fornecedor

HM AMBIENTAL LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Critério Julgamento Item

Sem critério de julgamento

Descrição Detalhada

Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade

PI/Teresina Avenida Pedro Freitas 64018000 72

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45370506900032025
https://pncp.gov.br/app/editais/34040345000190/2025/8
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Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 10/02/2026 09:22

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TECNOLOGIA PIAUÍ

Ata de Registro de Preços 116/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
116/2025 158146-INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TECNOLOGIA PIAUí REJANE DE SOUSA CUNHA 23/10/2025 18:12 (v 0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

23173.000393/2025-
31

1. Do objeto

ARP MANUTENÇÃO PREDIAL COM MÃO-DE-OBRA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º 116/2025

Pregão 90033/2025

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí – Campus Teresina Zona Sul, com sede na av.
Pedro Freitas, nº 1020 – bairro São Pedro - Teresina (PI) CEP: 64.018-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
10.806.496000220, neste ato representado pelo Reitor, Senhor Paulo Borges da Cunha, de acordo Decreto de 16 de
agosto de 2021 publicado em: 17 de agosto de 2021 no Diário Oficial da União, Edição: 155 | Seção: 2 | Página: 1,
doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90034, processo administrativo nº 23173.000393/2025-31,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

UASG 158146

RESOLVE 
LIMPEZA 
AMBIENTAL 
LTDA:15201
985000190

Assinado de forma 
digital por RESOLVE 
LIMPEZA AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190 
Dados: 2025.10.27 
10:06:32 -03'00'
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classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do
 2021, noPregão 90033/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

 

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a contratação, via registro de preços, de empresa
especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final adequada de
resíduos sólidos (Classe II- lixo tipo comum), compreendendo o manejo e fornecimento de todo o material de
consumo necessário, assim como equipamentos adequados à execução contratual, para atender a demanda do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí– Campus Teresina Zona Sul, especificado(s) no item
1 do Termo de Referência nº 27/2025, anexo do   I  Edital de Licitação Nº 06/2025, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

NOME DA EMPRESA: RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA 

NOME FANTASIA: RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL CNPJ: 15.201.985/0001-90

ENDEREÇO: R. DEPUTADO JOSE GIL BARBOSA 3963 SALA: A    BAIRRO: COMPRIDA 
TERESINA - PI   CEP: 64.076-200   E-MAIL: resolvelimpezaambiental@gmail.com 

TELEFONE: (86) 9426-5767/ (86) 3221-8441

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO LUIZ BARRETO DE GOIS

 

ITEM
DESCRIÇÃO / 

ESPECIFICAÇÃO

UND. DE 

MEDIDA
QUANTIDADE  MENSAL QUANTIDADE  ANUAL

VALOR 

DO 

METRO 

CÚBICO 

(M³) (R$)

VALOR 

REGISTRADO 

MENSAL(R$)

CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO
 

01

Serviço coleta,
transporte
e destinação final
de resíduos
sólidos, classe II-
lixo tipo comum,
c o m
fornecimento de
mão de obra e
equipamentos
necessários.
C ó d i g o
CatMat: 14265

Metros 
Cúbicos 

 (m³)
22 264

R$ 
36,90

R$ 811,80
CONFORME

TR

 

RESOLVE LIMPEZA 
AMBIENTAL 
LTDA:1520198500
0190

Assinado de forma 
digital por RESOLVE 
LIMPEZA AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190 
Dados: 2025.10.27 
10:06:53 -03'00'
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 VALOR TOTAL (ANUAL) REGISTRADO DA CONTRATAÇÃO : R$ 9.741,60

     (Nove mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí Reitoria (REI/IFPI) –
UASG:158146.

3.2  O órgão e/ou entidade pública participante do registro de preços será o Campus Teresina Zona Sul do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI/CATZS) – UASG:158354.

 
 
 

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Não será admitida a adesão  à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia         útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante  a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

               5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá  ser renovado o quantitativo
originalmente                  registrado. 

5.1.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
 

5.1.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela            entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de          despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,        de 2021.

RESOLVE LIMPEZA 
AMBIENTAL 
LTDA:1520198500
0190

Assinado de forma 
digital por RESOLVE 
LIMPEZA AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190 
Dados: 2025.10.27 
10:07:16 -03'00'
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o        art.  124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes      condições 
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto eno edital 
se obrigar nos limites dela;
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos  eno edital;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

RESOLVE 
LIMPEZA 
AMBIENTAL 
LTDA:152019850
00190

Assinado de forma 
digital por RESOLVE 
LIMPEZA AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190 
Dados: 2025.10.27 
10:07:31 -03'00'
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos , poderá:do edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.                                                       

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em via digital que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

Teresina - PI, 23 de outubro de 2025

 

Contratante:

 

PAULO BORGES DA CUNHA
Ordenador de Despesas

Reitor - IFPI

 

Contratado: 

 

RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 15.201.985/0001-90

Representante Legal: FERNANDO LUIZ BARRETO DE GOIS

RESOLVE LIMPEZA 
AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190

Assinado de forma digital por 
RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL 
LTDA:15201985000190 
Dados: 2025.10.27 10:06:01 -03'00'

PAULO BORGES DA 
CUNHA:255217481
72

Assinado de forma digital 
por PAULO BORGES DA 
CUNHA:25521748172 
Dados: 2025.10.31 
16:55:21 -03'00'



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 9

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

REJANE DE SOUSA CUNHA
Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

JOSE MARIA CARDOSO FILHO
Chefe do DEPAP - IFPI Campus Teresina Zona Sul - em exercício
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Nogueira Tapety, 185, - Bairro Noivos, Teresina/PI, CEP 64046-020

Telefone: (86) 3232-0350 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.defensoria.pi.def.br/
  

Processo nº 00303.003611/2025-61

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N° 90003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00303.003611/2025-61

 

CONTRATO  DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO SÓLIDO CLASSE II PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
PIAUÍ, ATRAVÉS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO –
DPE/PI E A EMPRESA GREEN SERVIÇOS LTDA, REALIZADO POR
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025, NOS TERMOS DA LEI
Nº 14.133/2021.

 

CONTRATANTE: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 41.263.856/0001-37, com
sede na Rua Nogueira Tapety, nº 138, Bairro Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina - PI, através de sua Defensora
Pública-Geral CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR, com endereço profissional na Rua Nogueira Tapety, nº 138,
Bairro Noivos, CEP: 64.046-020, Teresina – PI. 

CONTRATADA: A empresa GREEN SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.752.891/0001-60, com sede na
Rua Rua Epitacio Pessoa, nº 1079, Lourival Parente - Teresina/PI - CEP nº 64023-400, Contato (86) 99400-3437,
neste ato representada por SÉRGIO HENRIQUE LINHARES MENESES, inscrito no CPF sob o nº 632.***.***-72.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído no Processo
AdministraTvo nº 00303.003611/2025-61, obedecendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021, considerando o teor da
proposta de preços apresentada pela contratada e mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. ConsTtui objeto deste ajuste a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
coleta, transporte e desTnação final de resíduo sólido classe II para atender as necessidades da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, conforme especificações do Termo de Referência (0157278).

1.2. Objeto da Contratação:

ITEM SUBITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

COLETA
SEMANAL
POR M³

COLETA
MENSAL
POR M³

COLETA
ANUAL
POR M³

VALOR
UNITÁRIO

M³

VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL
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1

1.1

Coleta e
Destinação de

Resíduos Classe II -
Local: CASA DE

NÚCLEOS
ESPECIALIZADOS,
localizada na Rua

Joca Pires, nº 1000,
bairro Fátima

Unidade: 1m³(um
metro cúbico)

Forma de
Acondicionamento:

CONTANIER.
Coletas por
semana: 07

14265

1M³ 7 28 336 R$ 44,00
R$

1.232,00
R$

14.784,00

1.2

Coleta e
Destinação de

Resíduos Classe II -
Local: DPE –

PRÉDIO SEDE,
localizado na Rua
Nogueira Tapety,

nº 138, bairro
Noivos Unidade:
1m³ (um metro

cúbico) Forma de
Acondicionamento:

CONTANIER.
Coletas por
Semana: 07

1M³ 7 28 336 R$ 44,00
R$

1.232,00
R$

14.784,00

1.3

Coleta e
Destinação de

Resíduos Classe II -
Local: DPE - SEDE

DA JOÃO XXIII,
localizado na Rua
Jaicós, nº 1435,
bairro Ilhotas.

Unidade: 1m³ (um
metro cúbico)

Forma de
Acondicionamento:

CONTANIER.
Coletas por
Semana: 07

1M³ 7 28 336 R$ 44,00
R$

1.232,00
R$

14.784,00

VALOR TOTAL R$ 44.352,00 (QUARENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS)

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Aviso de Contratação Direta ( 0159309);

Termo de Referência (0157278);

A Proposta de Preços da Contratada ( 0165794);

Termo de Homologação da Dispensa Eletrônica nº 90003/2025 ( 0166673).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento contratual, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21.

2.2. A prorrogação de que trata o item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiTda a negociação com o CONTRATADO,
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atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada jusTficaTva e moTvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorTzados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO Tver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO MODELO DE GESTÃO DO
CONTRATO

3.1. O modelo de execução do objeto e o regime de execução contratual, bem como os modelos de
gestão e fiscalização, os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, garanTa, manutenção e assistência
técnica, e recebimento provisório e definitivo constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O Contratante pagará pela aquisição do objeto contratado O VALOR TOTAL DE R$ 44.352,00
(QUARENTA E QUATRO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. As condições, prazos e demais disposições sobre medição e pagamento encontram-se definidas no
Termo de Referência anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no PRAZO DE UM ANO CONTADO DA
DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 13/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, mediante requerimento da Contratada, os preços iniciais serão
reajustados, através da aplicação, pelo Contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO
(IPCA), manTdo pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parTr dos
efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será paga à Contratada a importância calculada pela úlTma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Caso o IPCA venha a ser exTnto ou de qualquer forma não possa mais ser uTlizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsTtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Contrato e
seus anexos;

8.2. RECEBER O OBJETO no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo a este
Contrato;

8.3. NoTficar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do
objeto, para que realize, no total ou em parte, a suas expensas, o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou
a substituição do objeto do contrato;

8.4. ACOMPANHAR E FISCALIZAR a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;

8.5. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que perTne à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

8.6. EFETUAR O PAGAMENTO à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência anexo;

8.7. Aplicar à Contratada as SANÇÕES previstas na lei e neste Contrato;

8.8. CienTficar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.9. Explicitamente emiTr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperTnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período;

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
Contratada no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admiTda a
prorrogação motivada, por igual período;

8.11. NoTficar os emitentes das garanTas quanto ao início de processo administraTvo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

8.12. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações dispostas nos subitens seguintes:

9.1.1. Manter os dados cadastrais atualizados, tais como, endereço, e-mail, contato telefônico, durante
todo o período de vigência contratual;

9.1.2. Atender às determinações regulares emiTdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.3. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, às suas expensas, no total ou em
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parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.4. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanTa, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis que antecede a data do
fornecimento do objeto, os motivos que impossibilitem a execução, com a devida comprovação;

9.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF), ou mediante consulta aos síTos eletrônicos oficiais, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, no PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS
contados da solicitação formal, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) CerTdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
Contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.3. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS, COMERCIAIS e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato;

9.4. Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;

9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aTvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.6. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compaTbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanTtaTvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saTsfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea 'd', da Lei nº
14.133/2021;

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.10. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do Contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quanTdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à
legislação de regência;

9.10.1. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do Contrato;

9.10.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perTnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.12. Não permiTr a uTlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiTr a uTlização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou Gestor do Contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA LGPD

10.1. Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.13.709/2018), na hipótese de, em razão do
presente contrato, a Contratada realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, deverá
adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administraTvas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos
não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos
pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados
e privacidade em vigor, sem prejuízo do disposto nas alíneas subsequentes;

10.2. Esta Lei define dado pessoal em seu arTgo 5°, inciso I: “ I - dado pessoal: informação relacionada a
pessoa natural idenTficada ou idenTficável.”. Assim, as imagens coletadas por câmeras são consideradas como dados
pessoais, na medida que são capazes de identificar uma pessoa física.

10.3. Dar tratamento aos dados pessoais a que Tver acesso por força do contrato tão-somente na medida do
cumprimento do escopo contratual, vedado o tratamento para quaisquer outros propósitos;

10.4. Não fornecer transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com base em
instruções explícitas, por escrito, do Contratante ou por ordem de autoridade judicial, sob a condição de que, nesse
úlTmo caso, informando ao Contratante dentro de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial,
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo na invesTgação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente
exigido pela autoridade judicial, quando a Contratada estará dispensada da comunicação ao Contratante;

10.5. Não colocar o Contratante em situação de violação da LGPD;

10.6. Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam capacitados para
agir dentro das normas nela dispostas;

10.7. Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assinem termo de confidencialidade;

10.8. Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de serviços fizerem dos
dados pessoais a que Tverem acesso pela execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela
empregados para o tratamento dos dados;

10.9. Cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no Contrato imediatamente após o seu
término e, a critério exclusivo do Contratante, apagar, destruir ou devolver os dados pessoais que tiver obtido;

10.10. Nos casos em que realizar o tratamento de dados pessoais confiados pelo Contratante, a Contratada
será considerada "operadora" e deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados do Contratante.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moTvo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jusTficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar , quando praTcadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusTficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praTcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que jusTfiquem a imposição de penalidade mais grave ( art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

IV - Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusTficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez
por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
3% (três por cento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2,5% (dois vírgula cinco
por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do
valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.                Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaTvamente com a multa ( art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.            Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.2.            Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.3.         Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraTvamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5.               A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraTvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

12.6.                Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

1 2 . 7 .              Os atos previstos como infrações administraTvas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.8.            A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uTlizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práTca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021)

1 2 . 9 .              O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relaTvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 )

1 2 . 1 0 .               As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11.            Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da inTmação, o qual será dirigido à Autoridade que Tver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.12.            Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inTmação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13.            O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O Contrato se exTngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esTpulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá o Contratante providenciar a readequação do cronograma fixado para o
Contrato.

13.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

a) Ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá o Contratante optar pela exTnção do Contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O Contrato pode ser exTnto antes de cumpridas as obrigações nele esTpuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos MOTIVOS PREVISTOS NO ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/2021, BEM COMO
AMIGAVELMENTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exTnção
se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adiTvo
para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.6. A exTnção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº
14.133/2021).

13.7.  O CONTRATANTE poderá ainda:
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13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garanTa prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.8. O Contrato poderá ser exTnto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do
Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundas da seguinte
dotação orçamentária:

a) Natureza: 339039 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) ;

b) Fonte: 500;

c) Programa de Trabalho: 35.101.03.122.0112.6046 (Manutenção e Execução da Gestão da
DPE/PI).

14.2. A referida despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conTdas na Lei nº
14.133/2021, demais legislações e atos normaTvos aplicáveis, bem como segundo as disposições conTdas na Lei nº
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor CDC), além dos preceitos de direito público e, supleTvamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ARTS. 124 E SEGUINTES DA LEI Nº
14.133/2021.

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo AdiTvo, submeTdo
à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de jusTficada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do AdiTvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,
conforme art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

16.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples aposTla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. O extrato deste Contrato será publicado pelo Contratante no Diário Oficial do Estado do Piauí, bem
como no respecTvo síTo eletrônico oficial na internet, conforme previsto no art. 72, parágrafo único c/c art. 91,
caput, da Lei nº 14.133/2021.

17.2. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
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18.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE TERESINA , Capital do Estado do Piauí, para dirimir os likgios que
decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º,
da Lei nº 14.133/2021, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o
eletronicamente, conforme art. 1º, inciso III, alínea "b", da Lei nº 11.419/2006 para que produza seus efeitos
jurídicos legais.

 

CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

DEFENSORA PÚBLICA GERAL

CONTRATANTE

 

SÉRGIO HENRIQUE LINHARES MENESES

GREEN SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por SERGIO HENRIQUE LINHARES MENEZES, Usuário Externo, em
08/08/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR - Matr.0208506-2, Defensora
Pública Geral, em 08/08/2025, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pi.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0171825 e o código CRC
9E74EC59.

Referência: Processo nº 00303.003611/2025-61 SEI nº 0171825

Contrato 033/2025 (0171825)         SEI 00303.003611/2025-61 / pg. 10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.defensoria.pi.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Disponibilizado: 12/08/2025 17:59:50 Publicado: 13/08/2025 00:00:00

Diário nº 154/2025, 12 de agosto de 2025.
*** Iniciado: 12/08/2025 09:04:38 ***

contPageBreak
Página 55/161

descumprimento das disposições legais e regulamentares citadas nos considerados desta Portaria.

Art. 2º  Determinar, em conformidade com o Parecer nº 213/2025/PGE-PI/GAB/CSSESAPI,  a
imediata instauração de Tomada de Contas Especial para apuração de eventuais danos ao erário
e promoção do devido ressarcimento, se for o caso.

Art. 3º Encaminhar cópia desta Portaria à Controladoria-Geral do Estado (CGE) e ao Tribunal
de Contas do Estado (TCE-PI) para ciência e adoção das providências cabíveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(assinatura eletrônica)

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário de Estado da Saúde

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 19532, datada de 12 de agosto de 2025.)

_CONTRATOS_

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DOCONTRATO Nº 033/2025/DPE/PI

Nº do processo SEI: 00303.003611/2025-61;

Fundamento legal:Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 (Dispensa Eletrônica nº 90003/2025);

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ;

CNPJ do Contratante: 41.263.856/0001- 37;

Contratada:GREEN LTDA;

CNPJ da Contratada:19.752.891/0001-60;

Resumo do objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta,
transporte e destinação final de resíduo sólido classe II para atender as necessidades da Defensoria
Pública do Estado do Piauí;

Data de assinatura:08 (oito) de agosto de 2025;

Vigência: O prazo é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, prorrogável na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21;

Publicação do Extrato do Contrato no DOE (0173062)         SEI 00303.003611/2025-61 / pg. 11



Disponibilizado: 12/08/2025 17:59:50 Publicado: 13/08/2025 00:00:00

Diário nº 154/2025, 12 de agosto de 2025.
*** Iniciado: 12/08/2025 09:04:38 ***

contPageBreak
Página 56/161

Valor do Contrato: R$44.352,00 (quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e dois reais);

Dotação orçamentária: Natureza - 339039 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica), Fonte
de Recurso - 500 e Programa de Trabalho - 35101.03.122.0112.6046 (Manutenção e Execução da
Gestão da DPE/PI);

Signatários do contrato:

Pela contratante: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR e

Pela contratado: SÉRGIO HENRIQUE LINHARES MENEZES.

Teresina/PI, 12 de agosto de 2025.

CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública Geral do Estado do Piauí
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 19469, datada de 12 de agosto de 2025.)

_LICITAÇÕES_

COMPANHIA FERROVIÁRIA E LOGÍSTICA DO PIAUÍ - CFLP

AVISO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 06/2025- CEL – CFLP-PI

Processo SEI nº 00301.000133/2025-58

OBJETO:  COMPANHIA  FERROVIÁRIA  E  DE  LOGÍSTICA  DO  PIAUÍ  -  CFLP  comunica
abertura  de  licitação  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PAVIMENTAÇÃO DE 7.200,00 m² EM PARALELEPÍPEDO, REFERENTE ÀS RUAS NA ZONA
URBANA  DO  MUNICÍPIO  DE  JOSÉ  DE  FREITAS-  PI,  conforme  regras  a  seguir
especificadas.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/09/2025

HORÁRIO: 11h00minhs Horário de Brasília

LOCAL: LICITAÇÕES-E

MODO DE DISPUTA: FECHADO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA – EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
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Rua Nogueira Tapety, nº 138, Bairro: Noivos – Teresina-PI, CEP: 64.046-020 – Teresina – PI 
defensoriapublica@defensoria.pi.def.br | www.defensoria.pi.def.br | (86) 3232-0350 

PORTARIA GDPG N° 1180/2025 
 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 

2005. 

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem ser executados fielmente pelas 

partes, de acordo com suas cláusulas contratuais; 

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração Pública, nos termos da lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Processo Sei N° 00303.003611/2025-61; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES e a servidora MARIA 

ROSILENE INÁCIO DE OLIVEIRA DIAS, para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente, 

respectivamente, a execução do CONTRATO Nº 033/2025/DPE/PI, celebrado entre a 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa GREEN SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o Nº 19.752.891/0001-60, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduo sólido classe II para 

atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí. 

Art. 2º Designar o Defensor Público HUMBERTO BRITO RODRIGUES, Diretor 

Administrativo, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições de 

Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 13 de agosto de 2025. 

 

VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS 
Defensora Pública Geral em exercício 
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A  DEFENSORA  PÚBLICA  GERAL  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30
de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o Processo Adm. Sei nº 00303.007366/2025-61;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as Defensoras Públicas YASMIN USHARA DE CARVALHO MOURA E
SARAH LOPES ARAÚJO, designando-as para atuar junto ao Núcleo de Defesa da Mulher, durante o
esforço concentrado, nos dias 14 e 15 de agosto de 2025(turno tarde).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 08 de agosto de 2025.

CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR

Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 1179/2025

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o teor do processo eletrônico SEI nº 00303.006609/2025-44.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público EDUARDO FERREIRA LOPES para atuar na
Sessão Plenária do Júri da 1ª Vara Criminal de Parnaíba,  no dia 21 de agosto de 2025,
referente ao processo 0800058-30.2022.8.18.0031.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 12 de agosto de 2025.

VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS

Defensora Pública Geral em exercício

PORTARIA GDPG N° 1180/2025
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem ser executados fielmente pelas
partes, de acordo com suas cláusulas contratuais;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração Pública, nos termos da lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o Processo Sei N° 00303.003611/2025-61;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR  o  servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES e a servidora MARIA
ROSILENE INÁCIO DE OLIVEIRA DIAS, para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,
respectivamente,  a  execução  do  CONTRATO  Nº  033/2025/DPE/PI,  celebrado  entre  a
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa GREEN SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o Nº 19.752.891/0001-60, que tem por objeto a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduo sólido classe II para
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Piauí.

Art.  2º  Designar  o  Defensor  Público  HUMBERTO  BRITO  RODRIGUES,  Diretor
Administrativo, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições de
Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art.  3º Esta Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação e  terá  vigência  até  o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 13 de agosto de 2025.

VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS

Defensora Pública Geral em exercício

PORTARIA GDPG N° 1181/2025

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem ser executados fielmente pelas
partes, de acordo com suas cláusulas contratuais;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
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CONTRATO CRC/PI Nº 002/2025 

(Proc. 9079607110000223.000038/2024-38) 

Termo de Contrato nº 002/2025, que 
entre si celebram o CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
PIAUÍ e a empresa HM AMBIENTAL 
LTDA. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ – CRC/PI, com sede à 
Avenida Pedro Freitas, nº 1000, bairro Vermelha, CEP: 64018-000, na cidade de 
Teresina/PI, inscrito no CNPJ sob o nº 06.669.170/0001-40, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Contador Carlos Lustosa Filho, nomeado conforme Ata de Posse nº 922 
de 05 de janeiro de 2024, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
A empresa HM AMBIENTAL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.221.237/0002-32, 
sediada na Rua Chico Jau, nº 191, bairro São Sebastião, CEP nº 64086-020, na 
cidade de Teresina/PI, neste ato representada legalmente por Michael Roberto 
Barbosa Medeiros Soares, portador do CPF nº XXX.X21.363-XX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
As partes, de comum acordo, firmam o presente contrato com base no processo nº 
9079607110000223.000038/2024-38,  relativo  à  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº 
90001/2025, e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, e outras normativas aplicáveis. Este contrato é regido pelas cláusulas e 
condições a seguir especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de coleta, transporte 
e destinação adequada de resíduos sólidos - lixo comum, gerados pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do Piauí (CRC-PI), em conformidade com as normas 
ambientais e sanitárias vigentes. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

 

 
01 

Serviços de coleta, transporte 
e destinação adequada de 
resíduos sólidos (lixo comum), 
gerados pelo Conselho 
Regional de Contabilidade do 
Piauí. 

 

 
14265 

 
M³ 

(metro 
cúbico) 

 

 
03 

 

 
R$ 28,50 

 

 
R$ 85,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO PARA 24 MESES R$ 2.052,00 

http://www.crcpi.org.br/
mailto:crcpi@crcpi.org.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - O serviço a ser prestado terá as seguintes características: 

I. Local para coleta: Avenida Pedro Freitas, nº 1000, bairro Vermelha, Teresina/PI, 
Cep: 64018-000 

II. Unidade de medida da coleta: M³ (metro cúbico); 
III. Quantidade máxima de metros cúbicos por mês: 03 (três); 
IV. Faturamento dos serviços: Mensal. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o 
procedimento acima citado, do CRC/PI, e que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste Contrato: 

I. O Termo de Referência; 
II. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 
III. A Proposta do contratado; e 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de assinatura deste contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, 
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

I. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

II. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III. Juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

IV. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

V. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não 
renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da 
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

PARÁGRAFO QUINTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações da Contratante encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratada encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR 

O valor total da contratação é de R$ 2.052,00 (dois mil e cinquenta e dois reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CRC/PI, prevista no Plano de Contratação 
Anual 2025, aprovado por meio da Portaria 104/2024. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação será atendida pela seguinte dotação em 2025: 

I. Item PCA: 26; 
II. Descrição: Serviços de coleta, transporte e destinação adequada de resíduos 

sólidos - lixo tipo comum do CRC-PI; 
III. Justificativa: Assegurar adequada estrutura e suporte logístico às necessidades do 

Sistema.; 
IV. Projeto: 5008 - Modernização e Manutenção da Estrutura Física; 
V. Conta-Contábil: 6.3.1.3.02.01.008 - Serv. Limpeza, Conservação e Jardinagem. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação do orçamento respectivo e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado, em 10/02/2025. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Após o interregno de um ano e independentemente de pedido 
da contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia 
defesa, conforme o artigo 155 da Lei nº 14.133/2021: 

I. Advertência por escrito, na hipótese em que a CONTRATADA der causa à 
inexecução parcial do contrato sem causar grave dano ao CONTRATANTE, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Multa por quaisquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, conforme os seguintes parâmetros: 

a) De 01% (um por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, por 
dia de atraso na prestação do serviço, limitada sua incidência a 05 (cinco) 
dias; 

b) De 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, em 
caso de atraso no cumprimento por período superior ao previsto na alínea 
anterior ou de inexecução parcial das obrigações assumidas, limitada sua 
incidência a 15 (quinze) dias; 

c) De 15% (quinze por cento) sobre o valor global atualizado da contratação, 
em caso de inexecução total das obrigações assumidas ou de atraso no 
cumprimento superior a 15 (quinze) dias, não estando prejudicada a adoção 
dos procedimentos necessários para a devolução do montante pago à 
Contratada, conforme o caso. Após o décimo quinto dia e a critério da 
CONTRATANTE, em caso de atraso no cumprimento, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
das obrigações assumidas, sem prejuízo da extinção unilateral da avença; 

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e, se for o caso, 
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos, da licitante que 
incorrer nas infrações administrativas disciplinadas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, aplicável nos casos de infração administrativa prevista nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Presidente do CRC/PI, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, com a devida instrução processual conforme o artigo 
156 da Lei nº 14.133/2021, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da data de recebimento da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e 
no caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
Contrato e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será abatido da 
garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I e III e IV desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, desta cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas, quando cabíveis. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TRATAMENTO DE DADOS PERTINENTES A 
LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 
art. 6º da LGPD. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratado deverá exigir de sub operadores e 
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
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PARÁGRAFO NONO - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. Bancos de dados formados a 
partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 10.13.1. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contrato está sujeito a ser alterado nos 
procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e convênios de que trata o § 
1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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-03'00' 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Teresina – Justiça Federal, para dirimir as 
questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
E, após haverem lido e concordado, as partes assinam o presente Contrato 
eletronicamente. 

 

 
Teresina/PI, 25 de março de 2025 
 

 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

Carlos Lustosa Filho 
(Presidente do CRC-PI) 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
HM AMBIENTAL LTDA 

Michael Roberto Barbosa Medeiros Soares 

(Representante legal) 

CONTRATADA 

 

MICHAEL ROBERTO 

BARBOSA MEDEIROS 

Assinado de forma digital por 

MICHAEL ROBERTO BARBOSA 

MEDEIROS SOARES:01042136394 

SOARES:01042136394 
Dados: 2025.03.25 10:03:26 
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CONTRATO Nº 66/2025

 

Ref.: Processo 105628/2025

 

 

CONTRATO Nº66/2025 - Prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e
disposição final de resíduos sólidos, que entre si fazem o Tribunal de Contas do
Estado do Piauí e a empresa Resolve Limpeza Ambiental LTDA.

 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, com sede na Av. Pedro Freitas, nº 2100, bairro São Pedro, CEP 64.018-
900, na cidade de Teresina/PI,  inscrito no  CNPJ  sob o nº  05.818.935/0001-01, neste ato representado por seu Presidente
Conselheiro  JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, inscrito no  CPF  sob o nº  228.028.003-53, doravante
denominado  CONTRATANTE, e a empresa  RESOLVE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA, inscrita no  CNPJ/MF  sob o
nº  15.201.985/0001-90, sediada na Rua Deputado Jose Gil Barbosa, 3963, Sala A – Comprida – Teresina/PI – CEP. 64076-200,
telefones: (86) 98821-8665, (86) 98177-9014, E-mail: resolvelimpezaambiental@gmail.com,   doravante
designado  CONTRATADA, neste ato representada  por  FERNANDO LUIZ BARRETO DE GOIS, inscrito sob
o  CPF  nº  509.571.044-72, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI
Nº 105628/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (art.75, II e art.72) e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I, II)
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação da prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e disposição final de
resíduos sólidos gerados pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, nas condições estabelecidas no Termo de Referência - TR.
 
1.2 Detalhamento do objeto:
 
 

          Item Descrição        Unid.          Quant.    Valor Unitário(R$)     Valor Total (R$)

             1

Serviço continuado de coleta,
transporte e disposição final de
Resíduos Sólidos Orgânicos
produzidos pelo TCE/PI, situado
na Av. Pedro Freitas, nº 2100,
Bairro São Pedro, Teresina - PI,
incluindo o custo referenciado
no Termo de Referência, por 12
(doze) meses. Faturamento
mensal.

       M³            56              R$ 39,00       R$ 2.184,00

Valor total da
contratação (R$)                                                        R$ 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais)

 
  

.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência ajustado (0330232);

1.3.2 A proposta comercial do contratado (pág. 05 e 06) – 0328212;
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1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O contrato de fornecimento contínuo terá vigência inicial de 12 meses, a contar da data de 15/01/2026 podendo ser prorrogado,
nos termos dos arts.106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO (art. 92, IV e VII)
3.1 Do prazo, local e horário de entrega
3.1.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de assinatura Contrato.
3.1.2  O recolhimento e transporte externo dos Resíduos Sólidos Orgânicos a ser realizado pela empresa CONTRATADA, deverá
ocorrer, 2 vezes por semana ou, excepcionalmente, em momento oportuno designado pelo fiscal de contrato, tendo em vista a
quantidade e a natureza contaminante dos materiais depositados na “Casa de Lixo”, que estará localizada na área externa do Prédio
Anexo I da Sede do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI, situado na Av. Pedro Freitas, nº 2100, Centro Administrativo,
CEP – 64018-900.
3.1.3 O pagamento do objeto contratado ocorrerá somente sobre o quantitativo de resíduos efetivamente coletados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, XVIII)
 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

4.4 Fiscalização

4.4.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
4.4.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal do contrato ou pelos respectivos substituto (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
4.4.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
4.4.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
IV).

4.4.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

4.4.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº
14.133/2021, art. 119).

4.4.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º)

4.4.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, mediante requerimento contendo justificativa da CONTRATADA e autorizado
pela administração.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1 O valor total da contratação é de R$ 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais)
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6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO

7. Critérios de Medição

7.1 Do recebimento

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

8.1. O pagamento do objeto contratado efetivamente fornecido será efetuado mediante ordem de crédito em conta corrente da
CONTRATADA (Dados bancários: Agência: 1989 - Conta Corrente: 1948-3 - Operação: 003 - Caixa Econômica Federal)   e
dar-se-á no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados após a solicitação de pagamento pelo sistema SEI, instituído pela
Resolução nº 19/2022, de 28 de julho de 2022, devidamente instruída com os seguintes documentos:

8.1.1 Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, data e assinatura do representante
legal), o valor requerido e a competência a que se refere;

8.1.2 Nota de Empenho (cópia);

8.1.3 Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato;

8.1.4 Comprovantes da entrega do material e/ou da prestação efetiva do serviço;

8.1.5 Cópia do contrato e aditivos (se for o caso); caso inexista, apresentar Ordem de Fornecimento do objeto;

8.1.6 Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

8.1.7 Declaração do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou documentos aptos a substituir as referidas
certidões nele mencionadas;

8.1.8 Comprovação da condição de optante do SIMPLES: apenas credores optantes;

8.1.9 Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades estabelecidas no instrumento contratual
como: relatórios, comprovantes de cumprimento de obrigações tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros.

8.2 O prazo para pagamento somente começará a fluir a partir da data da solicitação no Sistema SEI, devidamente instruído, sendo o
prazo interrompido em caso do não atendimento.

8.3 Se a Nota Fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação da despesa, ou a CONTRATADA
não apresentar todas as condições de habilitação, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais impropriedades forem
sanadas.

8.4 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, certidão irregular, atraso do pagamento dos salários e recolhimento dos
respectivos encargos sociais.

8.5 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste documento, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

8.6 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que será
garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

8.7 É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato ou instrumento equivalente;

8.8 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.

8.9 Os casos omissos obedecerão aos ditames da Lei nº 14.133/2021.

8.10 No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pelo
Tribunal de Contas do Estado do Piauí entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da nota Fiscal/fatura será calculada por
meio da aplicação da seguinte formula: IR = (I - Io) / Io Onde:

IR – Índice de reajustamento procurado.

Io – Índice inicial: índice do mês de apresentação da proposta.

I – Índice final: índice correspondente à data do reajuste.
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8.11 A correção monetária será calculada por meio do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do IBGE.

8.12  Os serviços serão faturados por demanda, conforme as medições dos serviços executados, previamente aprovados e
efetivamente concluídos.

 

CLÁUSULA NOVA – DO REAJUSTE (art. 92, V)
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em
13/10/2025.
9.2 Após o interregno de um ano, após requerimento da contratada, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice de preços do
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
10.2 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial da autoridade competente para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

11.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

b) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços;
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g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato;

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do Termo de Referência;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II,
d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

12.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.13 Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,033% ( trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso injustificado, quando acima de 30 dias de atraso, sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite prorrogado de mais 30 dias de atraso. O atraso superior a 60 dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, sem prejuízo da
glosa e da multa.

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) o valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” do subitem 12.1, de 03% (três por cento) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f” a “h” do subitem 12.1, de 05% (cinco por cento) do valor do Contrato.

(5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 03% (três por cento) do valor do
Contrato.

(6) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 03% (três por cento) do valor do Contrato.

(7) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 02% (dois por cento) do valor do Contrato.

(8) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor do Contrato, no
caso de reincidência, ressalvadas as seguintes infrações.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133,
de 2021).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei nº 14.133, de 2021).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.
161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

14.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

14.5.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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14.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3 Indenizações e multas.

14.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados conforme discriminada
abaixo:

I – Unidade Orçamentária: 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

II - Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

III - Programa de Trabalho: 01.032. 0114. 2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

IV. Natureza de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

V. Nota de Empenho: Nota de Empenho 2025NE01877 (0335632), emitida em 23/12/2025

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DAS ALTERAÇÕES

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº
14.133, de 2021, e ao art. 8, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 92, §19)

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Teresina/PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

 

Datado e assinado eletronicamente.
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JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

Conselheiro Presidente do TCE/PI
 
 

 
FERNANDO LUIZ BARRETO DE GOIS

Representante legal da CONTRATADA
Resolve Limpeza Ambiental LTDA

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, Presidente, em 26/12/2025, às 12:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Luiz Barreto de Gois, Usuário Externo, em 30/12/2025, às 11:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0336772 e o código CRC 2F0F536E.

Referência: Processo nº 105628/2025 SEI nº 0336772

⛪ Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Teresina-PI | CEP: 64018-900

☎ 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01

✉ tce@tce.pi.gov.br

Criado por rose.capuchu, versão 8 por rose.capuchu em 26/12/2025 11:56:11.
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